
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Secretaria da Administração

PORTARIA N° 555, DE 30 DE ABRIL DE 2015.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO À
PROFESSORA GILNARA QUADRO 
ARAÚJO PICANÇO NA FUNÇÃO DE 
VICE-DIRETORA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO , no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e de acordo com o art. 37 da Lei 4.168 de 12 de novembro 
de 2003 e art. Io da Lei n° 5283 de 03 de maio de 2011,

CONSIDERANDO o informado no Memorando n° 356/2015 da Secretaria 
Municipal de Educação;

RESOLVE:

Art. Io. Conceder gratificação à professora Gilnara Quadro Araújo Picanço, 
matrícula n° 4019-3, por desempenhar a função de vice-diretora, 20 horas, na Escola Municipal 
de Educação Básica Lauro Ribeiro, a contar de 01/05/2015 até 31/12/2015.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e publique-se

l\udío Ycrrcira Martins
Prel^itq/Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguarão, ao^trhqta (30) dias do mês de abril do ano de 
dois mil e quinze (2015).

Martina Alves de Moraes
Secretária de Administração
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